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PARECER TÉCNICO 

ANÁLISE DE EXEQUIBILIADE 

EMPRESA: ECOGUIMA LTDA 

CNPJ Nº 34.326.829/0001-09 

CONCORRÊNCIA Nº 2025.06.09.001  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA 
PÚBLICA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE BOA VIAGEM/CE. 

 

Conforme solicitado pelo agente de contração, vem este setor de engenharia analisar 

esta exequibilidade, que foi exigida com base no art. 59, da lei 14133, vejamos: 

” (...) § 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para 
efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 
observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado 

no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração. (...) ”  

De acordo com EXEQUIBILIDADE, com data de 18 de julho de 2025, apresentada pela 

empresa supra citada, que argumenta as seguintes questões: 

“A ECOGUIMA LTDA possui expertise comprovada na execução de serviços 
de limpeza urbana, coleta e transporte de resíduos sólidos, executando tais 
serviços em vários municípios do estado do Ceará, a exemplo de Varjota/CE, 
Uruburetama/CE, Irauçuba/CE, Granja/CE, dentre outros. Ademais, 
importante se faz destacar que, na Concorrência Eletrônica nº 001/2025 do 
município de Granja, a empresa apresentou termo de exequibilidade com 
fundamentação técnica semelhante, o qual foi aceito pela Administração 

Pública, comprovando a viabilidade da execução contratual. 

A proposta apresentada para Boa Viagem/CE totaliza o montante mensal de 
R$ 686.949,57 (seiscentos e oitenta e seis mil, novecentos e quarenta e nove 
reais e cinquenta e sete centavos), totalizando o valor anual de R$ 
8.243.394,83(oito milhões, duzentos e quarenta e três mil, trezentos e 
noventa e quatro reais e oitenta e três centavos), representando um 
desconto de 29,02% sobre os valores estimados pela Administração. 



 

PREFEITURA DE BOA VIAGEM 
CNPJ N° 07.963.515/0001-36 | CGF N° 06.920.307-5 | Tel.: 88 3427-7001 
Praça Monsenhor José Cândido, 100 | Centro | Boa Viagem/CE | CEP 63.870-000 
E-mail: pmbv_oficial@boaviagem.ce.gov.br | Site: www.boaviagem.ce.gov.br 

Dessa forma, a presente justificativa técnica busca comprovar a plena 
exequibilidade da proposta, reafirmando a capacidade técnica, operacional 
e financeira da empresa, conforme já reconhecido por outro ente público em 
licitação semelhante e com objeto contratual idêntico a presente demanda, 
bem como a comprovação que a empresa executa diversos contratos de 

mesmo objeto, todos vigência e em plena execução.” 

A licitante apresenta também fundamentação técnica da exequibilidade da seguinte 

forma: 

2. FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA DA EXEQUIBILIDADE 

2.1 Composição dos Custos Operacionais 

A formação dos preços apresentados está respaldada por critérios rigorosos 
de engenharia e economia, sendo composta pelos seguintes fatores 
essenciais: 

Mão de obra qualificada: A equipe operacional conta com motoristas, 
coletores, fiscais e operadores de máquinas, garantindo o pleno 
atendimento às demandas do município, conforme previsto na planilha 

orçamentária. 

Encargos trabalhistas e previdenciários: Foram calculados em conformidade 
com a legislação vigente, incluindo adicional de insalubridade, benefícios 
obrigatórios e incidências sobre a folha de pagamento, garantindo a 
remuneração adequada dos trabalhadores. 

Consumo de combustíveis e insumos: O consumo mensal de óleo diesel 
estimado foi calculado com base na quilometragem total planejada, 

assegurando a cobertura integral das rotas de coleta e transporte. 

Manutenção preventiva e corretiva da frota: Inclui-se a estimativa de custos 
anuais para manter todos os equipamentos e veículos em plena operação, 
sem riscos de paralisação dos serviços. 

Ferramentas e insumos: O fornecimento de vassouras, pás, luvas, EPIs, tintas 
para pintura de meio-fio, cones de sinalização e demais materiais 
necessários foi devidamente previsto, garantindo segurança e eficiência na 
prestação dos serviços. 

2.2 Especificação da Frota e Equipamentos 

A ECOGUIMA LTDA dispõe de uma estrutura robusta de 

equipamentos próprios e alugados para garantir a execução eficiente 

do contrato, conforme especificado na planilha orçamentária do município 
de Boa Viagem/CE: 

05 Caminhões Coletores Compactadores de Resíduos Urbanos 12 m3 e 
Motocicleta 160 CC (para supervisão) – Utilizados para coleta e transporte e 
fiscalização de resíduos domiciliares e comerciais. 
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01 Caminhão Basculante (Caçamba) 12 m3, 01 Caminhão Basculante 
(Caçamba) 6 m3, 02 Caminhões com Carroceria de Madeira, 
Retroescavadeira, Motocicleta 160 CC – Destinados a coleta e transporte de 
resíduos de podação, volumosos e resíduos de construções e demolições. 

10 Caminhões Leve, Chassi Toco, Capacidade de Carga 3.8 Ton com 
Carroceria de Madeira – Empregados na coleta e transporte de resíduos 
domiciliares, comerciais e público - remoção manual (distritos) 

Motocicletas 150cc – Para fiscalização e supervisão operacional. 

Ferramentas e equipamentos diversos: Pá quadrada, vassourão, carrinho de 
mão, tesouras para grama, foices, broxas, tintas e demais insumos 
essenciais para a execução dos serviços. 

2.3 Logística e Eficiência Operacional 

A otimização das operações foi planejada considerando:  

Roteirização estratégica das coletas, reduzindo custos com deslocamento e 

aumentando a produtividade. 

Manutenção preventiva da frota, minimizando riscos de falhas e otimizando 
o tempo de serviço. 

Distribuição eficiente da equipe, evitando desperdício de recursos e 
garantindo a cobertura integral da cidade. 

A experiência consolidada da ECOGUIMA LTDA na prestação de serviços de 
limpeza urbana permite implementar um modelo operacional eficiente e 
financeiramente sustentável  

 

2.3. Eficiência Logística e Sustentabilidade Financeira 

O planejamento logístico será elaborado de forma a maximizar a 
produtividade da frota e reduzir custos operacionais, incluindo:  
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Rotas otimizadas, reduzindo distâncias percorridas e consumo de 
combustível, Otimização de cronograma de coletas, garantindo frequência  
adequada sem sobrecarga de equipes e Gestão de insumos, minimizando 
desperdícios e elevando a economicidade. 

 

 

A participante também descreve em sua exequibilidade uma análise financeira, 

vejamos: 

3. ANÁLISE FINANCEIRA 

A estrutura financeira da proposta considera um BDI (Benefícios e Despesas 
Indiretas) de 20,85%, assegurando margem suficiente para absorção de 
variações econômicas e imprevistos, nos termos do Acordão n° 2.622/2013 
do TCU (TCU 036.076/2011 - 2) e intervalos admissíveis sem justificativa. O 
desconto de 29,02% (vinte e nove inteiros e dois centésimos por cento) 
sobre os valores estimados pela Administração é justificado pela expertise 
da empresa na racionalização de processos e na gestão eficiente dos 
recursos disponíveis. 
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Além disso, os insumos foram cotados com base nas tabelas referenciais 
previstos, bem como cotações de preços atuais, garantindo a 

compatibilidade dos preços com a realidade do mercado. 

Dessa forma, a presente justificativa técnica busca comprovar a plena 
exequibilidade da proposta, reafirmando a capacidade técnica, operacional 
e financeira da empresa, conforme já reconhecido por outro ente público em 

licitação semelhante. 

No entanto, ao analisarmos a composição de custos identificamos que a licitante 

aplicou descontos inviáveis em alguns insumos fundamentais na prestação dos 

serviços, vejamos o que está descrito no orçamento estimado: 

 

Vejamos agora a composição de custos apresentada pela licitante: 
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observamos que a licitante aplicou desconto superior a 98% nos insumos 

demonstrados. Todavia, a empresa apresentou exequibilidade com contratos e preços 

globais similares, no entanto, por entender este setor que os contratos não são 

suficientemente capazes de comprovar a execução dos serviços contratados. 

Tendo em vista que devemos obedecer a lisura do processo, garantindo que a 

proposta que favoreça o princípio da economicidade, favorecendo o município, que 

busca através do processo, a proposta mais vantajosa 

Vejamos o que expressa o Tribunal de Contas da União: 
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“O Tribunal de Contas da União, por sua vez, já se manifestou sobre o 
caráter relativo da presunção de inexequibilidade posta no §4º do art. 59 da 
Lei Nº 14.133/21, que deve ser interpretado de modo sistemático, 
considerando a disposição do §2º do mesmo artigo. Nesse sentido, vale 
destaque ao excerto adiante, do Acórdão Nº 803/2024-Plenário: Enunciado 
O critério definido no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021 conduz a uma 
presunção relativa de inexequibilidade de preços, sendo possível que a 
Administração conceda à licitante a oportunidade de demonstrar a 
exequibilidade da sua proposta, nos termos do art. 59, § 2º, da referida lei.  
__________________ 
Voto 

13. Com efeito, considero correta a interpretação da unidade técnica de que 
a regra de inexequibilidade presente no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021 não 
representa uma presunção absoluta, devendo ter sua interpretação 
compatibilizada com o disposto no inciso IV do caput e no § 2º do mesmo 
artigo, o qual prevê a possibilidade de realização de diligências para sanear 
dúvidas sobre eventual inexequibilidade da proposta. Para melhor 
compreensão do tema, reproduzo os dispositivos de interesse ao caso 
(grifo)” 

Diante de todas as informações acima elencadas, este Setor de Engenharia 

manifestou-se no sentido de recomendar a abertura de diligência, com a finalidade de 

que a licitante reapresente a exequibilidade da proposta comercial apresentada.  

Diante dos fatos, a licitante apresentou extenso documento, com conteúdo de 

diversos contratos com outros municípios como sugeriu este setor, sempre visando a 

comprovação da boa execução dos serviços previsto no projeto básico parte deste 

edital. 

No entanto ao reanalisarmos a exequibilidade e as novas documentações 

identificamos que a empresa, em nenhum dos contratos apresentados pela mesma, 

praticou preços de insumos iguais ou similares aos ofertados na proposta. Este setor 

entende que a proposta não apresenta viabilidade, visto que os valores que a empresa 

apresenta é muito inferior aos preços de mercado, correspondendo a menos de 2% do 

valor previsto na composição de custos do orçamento estimado. Vejamos novamente 

um comparativo entre o valor dos insumos do orçamento estimado, o valor ofertado e 

os contratos com os valores de insumos praticados nos referidos contratos: 
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DESCRIÇÃO RECORTE 

Procede-se, neste ponto, à 

verificação dos valores 

atribuídos aos insumos no 

orçamento estimado, com 

vistas à aferição da 

compatibilidade com os 

preços de mercado 

 

Verifica-se que os valores 

apresentados para os 

insumos na proposta da 

licitante correspondem a 

aproximadamente 2% do 

valor estimado, o que 

evidencia uma distorção 

significativa frente aos 

parâmetros de mercado e 

levanta questionamentos 

quanto à exequibilidade da 

proposta 
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Ao observamos os preços 

dos insumos praticados no 

município de Granja, 

chegamos à conclusão que 

os valores da proposta 

deste certame 

correspondem a 

aproximadamente 10% do 

valor praticado nos 

contratos mostrando 

enorme dessemelhança dos 

valores 
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Ao observamos os preços 

dos insumos praticados no 

município de Irauçuba, 

chegamos à conclusão que 

os valores da proposta 

deste certame 

correspondem a 

aproximadamente entre 

10% e 20% do valor 

praticado nos contratos 

mostrando enorme 

dessemelhança dos valores 

 

Ao analisarmos os preços 

dos insumos usualmente 

praticados no âmbito do 

município de Uruburetama, 

verifica-se que os valores 

apresentados na proposta 

ora examinada 

correspondem a 

aproximadamente entre 5% 

e 10% daqueles comumente 
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observados em contratos 

similares, evidenciando 

uma significativa 

dessemelhança em relação 

aos preços de mercado, o 

que compromete a 

coerência e exequibilidade 

da proposta 

Ao analisarmos os preços 

dos insumos comumente 

praticados no município de 

Varjota, conclui-se que os 

valores apresentados na 

proposta em análise 

correspondem a 

aproximadamente entre 5% 

e 10% daqueles usualmente 

registrados em contratos 

similares firmados na 

localidade. Tal discrepância 

revela uma expressiva 

dessemelhança em relação 

aos preços de mercado, 

comprometendo a 

credibilidade e a 

exequibilidade da proposta 

apresentada 

 

Contudo, observa-se que a licitante não apresentou, em nenhum dos municípios 

anteriormente mencionados, propostas contendo valores de insumos similares aos 

ofertados no presente certame. Diante disso, este Setor Técnico conclui que a empresa 
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não demonstrou a exequibilidade de sua proposta, conforme solicitado em diligência 

anterior. 

Nos termos do art. 59, §§1º e 3º, da Lei nº 14.133/2021, quando detectadas propostas 

com indícios de inexequibilidade, a Administração deve realizar diligência para aferir 

sua viabilidade, exigindo documentação comprobatória da licitante. Não obstante a 

abertura da referida diligência, a empresa não apresentou comprovação suficiente que 

justifique os preços ofertados, mantendo-se a evidência de inexequibilidade da 

proposta. 

A análise realizada na etapa anterior, corroborada com a reapresentação documental 

reavaliada neste momento, permitiu identificar itens fundamentais à adequada 

execução dos serviços, bem como insumos essenciais à segurança dos trabalhadores 

envolvidos. 

Verifica-se que a licitante apresenta valores significativamente inferiores aos 

praticados no mercado para Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), fardamento e 

ferramentas, o que compromete a exequibilidade da proposta. Como exemplo, cita-se 

o insumo Calça tipo gari em brim, 100% algodão, cor laranja padrão, com elástico 

total, bolsos frontais e faixas reflexivas nas pernas, cujo valor de referência é de R$ 

72,45, enquanto o valor apresentado pela licitante é de apenas R$ 0,72 (setenta e dois 

centavos). 

Além disso, destaca-se o item Carrinho de mão (código SINAPI: 2711), orçado pela 

licitante em R$ 2,00, enquanto o valor de referência na tabela SINAPI vigente é de R$ 

213,95, resultando em um abatimento superior a 99% em relação ao valor médio de 

mercado. 
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Tais distorções reforçam a necessidade de diligência quanto à exequibilidade da 

proposta apresentada, considerando os riscos de comprometimento da qualidade, da 

segurança e da efetiva execução contratual, vejamos abaixo: 

 

Conforme verificado, a proposta apresenta múltiplos apontamentos e inconsistências. 

Neste parecer, elencam-se e exemplificam-se aqueles itens cujo afastamento dos 

preços-referência de mercado se mostra mais significativo, de modo a demonstrar de 

forma inequívoca a discrepância entre os valores ofertados e os praticados no setor . 

A análise detalhada dos preços apresentados na proposta evidencia uma divergência 

substancial em relação aos parâmetros usuais de mercado, especialmente nos 

municípios mencionados, demonstrando que os valores ofertados não refletem a 

realidade econômica necessária para a adequada execução dos serviços. Essa 

incompatibilidade compromete a viabilidade técnica e financeira da proposta, o que é 

fundamental para assegurar a qualidade e segurança no atendimento ao objeto 

licitado. 

Adicionalmente, mesmo diante da diligência formalmente instaurada para 

esclarecimento e comprovação da viabilidade dos custos apresentados, a licitante não 

apresentou justificativas ou documentos capazes de fundamentar os preços ofertados. 

Em face disso, conclui-se pela inexequibilidade da proposta, recomendando-se sua 
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desclassificação em observância aos princípios que regem a Administração Pública e à 

legislação vigente. 

Por fim, esta unidade técnica reafirma seu compromisso com a isonomia, a legalidade 

e a transparência de todos os atos administrativos vinculados ao processo, garantindo 

a equidade de condições entre os participantes e colocando-se à disposição para 

quaisquer esclarecimentos que se façam necessários à plena compreensão dos 

critérios técnicos e operacionais adotados. 

 

 

 

S.M.E. 

Boa Viagem – CE, 05 de agosto de 2025. 

 

__________________________________________ 
GEORDANO DE ARAÚJO PESSOA 
Eng. Civil I RNP Nº 0600183610 
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